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TERMO DE ADI TAMENTO AO CONTRATO Nº 435/ 18 
Contrato/Adi tivo nº 344/2019 
Processo Administrati vo nº. 43.979/201 9 - Anexado ao de nº 4 1.285/201 8 - Pregão 38 1/201 8. 
Contratante: MUN ICÍPI O DE BOTUCATU 
Contratada: ALTBIT INFOR MÁTICA COMERCIO E SERV IÇOS LTDA - EPP 
Obj eto: CONTRATAÇÃ O DE EM PRESA ES PEC IALI ZA DA PARA PRESTAÇÃO DE SERVI ÇOS DE LOCAÇÃO 
DE EQU IPAMENTOS (COMPUTA DORES), SOFTWA RES, NOVOS E SEM USO, E SERVIÇOS, DEV IDAMENTE 
INSTA LADOS, COM MANUTENÇÃO E SUBSTITU IÇÃO DE PEÇAS E EQU IPAMENTOS DEFE ITUOSOS -
OUTSOU RCING. 
Aditamento: Aditamento de Quantidade 

Pelo presente in strumento parti cul ar de contrato de prestação de serviços e na me lhor fo rm a de direito, de um lado, o 
MUN ICÍPIO DE BOTUCATU, pessoa jurídica de direito públi co intern o, com sede na Praça Professor Pedro Torres, 
100, devidamente inscrita no CN P J/MF sob nº. 46 .634 .1 O1/000 1-1 5, neste ato em competência delegada através do 
Decreto nº 10.011 de 16 de setembro de 201 4, representado pelo Secretário Municipal de Saúde, AN DRÉ GAS PARI NI 
SPADARO, bras il eiro, residente e domicili ado nesta cidade, portador da cédul a de identidade RG nº. 11.447.132-0 e 
inscrito no CPF sob nº. 173 .953.428-01 , doravante simplesmente denominado CONTRATANTE e, de outro lado à 
empresa ALTBI T INFORMÁTICA COME RCIO E SERVIÇOS LTDA - EPP, devidamente inscrita no CN PJ/MF 
sob nº. 0 l.427.687/000 1-09, sediada na cidade de São Paulo/SP, na Av. Francisco Matarazzo, nº 229 - 10° Andar - Sala 
1 O 1, Bairro Agua Branca, neste ato por seu representante lega l aba ixo ass inado, dorava nte denominada simplesmente 
CONTRATA DA com base no processo admini strati vo e pregão identifi cado ac im a, tê m entre si, como justo e avençado, 
o presente instrum ento, a reger-se pelas cláusul as e condi ções que se seguem, bem como pela Le i 8.666/93, que 
mu tuamente aceitam e reciprocamente outorgam , a saber: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: As partes aceitam e rec iprocamente outorgam o adi ta mento do instrum ento contratual entre 
ambas ce lebrado em 2 1 de dezemb ro de 2.0 18, nos autos do processo adm ini stra ti vo ac ima descri to, pelos moti vos 
dev id amente just ifi cados e autori zados, adi tando em quantidade do objeto contratado no item OI em mais 09 
compu tadores cujos va lores seguem abaixo : 

ADITAMENTO DE QUANTIDADE 

ITEM VALOR UNITÁRIO 
QUANTIDADE Valor mensal 

Unidades 
1 R$ 165 ,00 09 R$ 1.485,00 

CLÁUSULA SEGUN DA: Neste ato a CONTRATA DA deverá compl etar a garanti a contratual prestada em mais R$ 
222, 75 (Duzentos e vinte e dois reais e setenta e cinco centavos) 

CLÁUSULA TERCE IRA : As paries rati fica m as dema is c láusu las do in strum e nto prin c ipa l, o ra ad itado. 

E, por estarem ass im , j ustos e contratados , assinam o presente instrumento part icular, em três vias de igual teor e fo rm a, 
que va i ass inado por duas testemunhas , para os dev idos efe itos lega is. 

Botucatu, 

Testemunhas: 

O 7 OUT 2019 

L. de Oliveira Zanata 
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